
ESTADO DÁ PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÂO

e§Ú,**,
TERMO DE REFERÊNCIA

T.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto do presente TeÍrno de Referência a pretensa: Conratâção de empresa ou pessoa flsica detentoÍa de
Máquina agrÍcola tipo tratoÍ de pneu 4x4 acoplado de grade aradora automática com mínimo 14 discos, para prestar serviço
por hora no preparo do solo (cone de terra) na zona rural do Municlpio de Assunção-PB, conforme especificações no termo de
Referência,
1.2.4 contrataçâo do serviço, objeto deste termo de referência, deveú considerar os seguintes normativos: Lei Federal n"
14.133, de 1" de Abril de 2021; e legislaçâo peninente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Para a conúatâção:
2.l.l.A contratação acima descrita, que seú processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informaçôes
complementares que o acompanham, quândo for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - ConÍataçâo de empresa ou pessoa Ílsica detentora de Máquina agrícola tipo traloÍ de pneu 4x4
acoplado de grade aradora automática com minimo 14 discos, para prestar serviço por hora no preparo do solo (corte de terra)
na zona rural do MunicÍpio de AssunçâG-PB, conforme especiÍicações no termo de Referência *, consideradâ oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse públicoi e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades peninentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relâçâo aos objetivos
programados, observadâs as diretrizes e metâs definidas nas ferram€ntas de planejamento aprovadas.

3,0.DO SERVTÇO
3.l.As características e especificaçôes do objeto da referida co ratação são

CÓDIGO DE§CRIÇÃO Do TTEM UNTDADEQUANTIDADE
I HORA DE MT{QUINA AGRICOLA PARA CORTE DE TERRA (TRATOR DE HORA 2OO

PNEUS 4X4 TRAÇADO) ACOPLADA DE CRADE ARADORA COM NO
MÍNIMo t4 DISCoS PARA PREPARo Do SoLo NAS POSSiVEIS
COMUNIDADES: CAJAZEIRAS ; FRADES; SANTA TEREZINHA; CANOAS;
SAMABAIÂ; SERRÁ DOS BIO; TIMBAUBEIRA; MUCUTU; SITIO BARRA;
CATOLÉ; LAGOÂ DE CAVALO; SITIO SETE; SITIO RIACHO DO JUÁ, ENTRE
OUTROS CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA DE AGRICULTURÂ. OBS:
DESPESAS COM OPERADOR E COMBUSíVEL POR CONTA DO
CONTRATADO.

4.O.DO TRÂTAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.l.Saliemâ-se que na referida contratação. não será concedido o Íatamento diferenciado e simpliiicado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Ans. 47 e 48, da Lei Complementar no

123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art.49, do mesmo

diploma legal.
4.2.A participação no cename, ponanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de

Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

s.O,DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
s.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado. de acordo com as cláusulas do resPectivo

contÍato ou outÍos instrumentos hábeis.

s.z.ProporcionaÍ ao Contratado todos os meios necessários parâ a Íiel execuçâo do objeto da presente contratação, nos termos

do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçâo, as disposigô€s dos Arts. I l5 a 123 da Lei 14.133121.

6.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
6. I .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concEmentes à legislação fiscal, civil. tributária e tÍabalhista, bem como

por todàs as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da

execuçâo do objeto contratado.
6.2,Subsütuir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações.

imperfeições ou quaisquer irregularidades d
somente após o recebimento ou pagamenlo.

rg;

iscrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda atados



6.3.Nâo transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo procesio de contrataçâo direta por Dispensa de
Licitaçâo, conforme o caso, apresenlando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apreséntou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação diÍeta.
ó.6.ExecutaÍ todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosanente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I l5 a 123 da Lei 14.133/21.

7.O.DOS PRAZOS E DA VTGÊNCIÁ
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta conratação e que admite pÍonogação nas condições e hipóteses previslas
na Lei l4.l33Dl, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contralo ou equivalente:
7. l. l.lnÍcio: lmediato;
7.1 .2.Conclusão: 6 (seis) meses.
7.2.4 vigência da presente conúataçâo será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I14, da Lei
t4.r3312t.

E.O.DO REAJUSTAIV1ENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
8.l.Os preços contrâtados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Denno do prazo de vigência da contrataçâo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporçâo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano seú contado a paÍir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou nâo diwlgação do Indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contrdtado a importância
calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença corespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memôria de cálculo referente ao reajustamento de preços do yalor remanescente,
sempre que este ocorTer.
8.5.Nas aferições frnais, o índice utilizado para reajuste seú, obrigatoriamente, o definitivo.
E.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotâdo, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paÍtes el€gerão novo indice oficial, pard reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O registro da variação do valor conratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até
um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevislvel ou previsÍvel de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Ans. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

g.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo Íegular e em observância às normas e pÍocedimentos adotados, bem como
as disposições dos Ans. l4l a 14ó da Lei l4.l33l2l: da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias após o recebimento,
aprovação dos serviços e aceitâção da nola fiscal mediante a apresentaçâo dos documentos fiscais.

IO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICGFINANCEIRA
l0.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do lisitante, a documentação essencial,
suficiente para comprov as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. ó7 e 69, da Lei 14.133121,
resPectivamente.
l0.2.Salienta-se que a documentaçâo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurldica; qualificação técnico-profissional e

técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,

conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

rT.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÂO DO OBJETO
I l.l.Executâda a presente contrataçâo e obsewadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo, conforme o caso, às disposiçôes do AÍ.
140, da Lei 14.133/21.
ll.2.Por se trataÍ de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No
câso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, nâo podendo esse pÍazo ser superíor a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados

t2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACÃO E GERENCIAMENTO



l2.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Cestor e Fiscal do contrato, nos termos do AÍt. I17,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas aÍibuições.

I3.O.DA§ SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
13.l.O licitante ou o Contratado seú responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. t55, da Lei l4.I33Dl e serão aplicadas, na form4 condições, regras, prirzos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infraçâo administrativa de dar causa à inexecução parsial do contrato, quando nâo se justificar a imposiçâo de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5Vo (zeÍo vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contralação; c - multa de l07o (dez por cento) sobre o valor do contÍato por qualquer
das infraçôes administÍativas pÍevistas no referido Art. l55l d - impedimento de licitar e contataÍ no âmbito da Admhistração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, VI e VII do caput do referido Aí. I55, quando não sejustificar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes fedeÍativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIU, IX, X, Xl e Xtl do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. I 56; f - aplicação cumuladâ de ouftas sanções previstas na

Let 14.133/21 .

l3.2.Se o valor da multa ou indenizaçâo devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratâdo, seÍá

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de l0Á (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

l4.0.DA coMPENSAÇÃO FINAITCETRA
l4.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nâo tenha

concorrido de alguma forma para o atraso, sêrá admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encaÍgos moratórios devidos em raáo do atraso no
pagamento serâo calculados com utilização da seguinte fôrmula: EM : N , VP x I, onde: EM - encargos moratórios; N =
númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP:valordaparcelaaserpaga;el=índice
de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua falt4 um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hiPótese do referido

lndice estabelecido para a compensaçâo financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, seú
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Assunção - PB, l9 de Janeiro de 2024

ranklin Bal ino Guedes
SecÍetário


